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 Os óleos lubrificantes usados - OLU têm gerado sérios problemas ao meio 

ambiente em por consequência do seu descarte indiscriminado que polui os solos, rios e 

mananciais. A necessidade de gestão adequada de óleos lubrificantes no Brasil foi 

recentemente reforçada pela lei 12.305, que institui a Política Nacional de Resíduos 

sólidos (PNRS) que, dentre seus mecanismos, estabelece a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida do produto e a logística reversa. O presente estudo 

avalia o ciclo de vida do setor de óleos lubrificantes, especificamente a fase de 

destinação final dos óleos lubrificantes usados, através da identificação dos impactos 

ambientais gerados em cada etapa do rerrefino. Por meio de um estudo de caso em uma 

rerrefinaria de OLU, utilizando a metodologia de Avaliação do Ciclo de Vida de 

Produtos (ACV) baseada nas normas ISO 14040, foram analisados dos cenários de 

rerrefino, com distâncias de 80 e 3.000 Km do ponto de coleta de OLU até à rerrefinaria 

e comparados com um terceiro cenário de produção de óleo base de primeiro refino. O 

estudo demonstrou que na maioria das categorias de impacto, o rerrefino é o sistema 

que gera menos impactos ambientais se comparado ao cenário de primeiro refino, com 

exceção das categorias respiração de particulados inorgânicos e carcinogênicos.  

Apesar, de o Brasil ter coletado 37% de seus OLU e ter atingido as metas legais 

estabelecidas para todo o país, nas regiões Norte e Nordeste verificou-se que não há 

uma estrutura de coleta consolidada, bem como a existência de unidades de rerrefino. 
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 Used lubricating oils (ULOs) generate serious environmental problems as a 

consequence of their indiscriminate disposal, which pollutes the soil, rivers and 

wetlands. The requirement for adequate management of ULOs in Brazil was recently 

strengthened with the enactment of Law 12,305, which established the National Solid 

Waste Policy. Among its mechanisms is the shared responsibility among manufacturers, 

retailers and users over the product life cycle and mandatory reverse logistics. The 

present study assesses the life cycle in the lubricating oil sector, specifically the 

environmental impacts of re-refining of used oils. We applied life-cycle analysis (LCA) 

to a case study of a re-refining, in light of the ISO 14040 standards. This involved 

analyzing two re-refining scenarios, with distances of 80 and 3000 Km between the 

collection point and the re-refinery, and comparison against production of lubricating oil 

from original feedstock (first refining). The results indicate that in the majority of 

impact categories, re-refining generates less severe environmental impacts in 

comparison with the first refining scenario, with the exceptions being resp. inorganic 

and carcinogens categories. Although Brazil as a whole has met the legal targets 

established for the country, there are great regional disparities, with the North and 

Northeast regions falling short of the goals set due to lack of collection infrastructure 

and an insufficient number of re-refineries. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

Um dos setores que causam impactos significativos ao meio ambiente é o de 

petróleo, fato que tem gerado diversos estudos sobre o tema.  Neste cenário despontam, 

com particular destaque, os óleos lubrificantes que geram significativos impactos 

ambientais, seja pelos efeitos produzidos em sua cadeia produtiva, seja devido a sua 

destinação após o uso.  

Os óleos lubrificantes possuem a característica de não ser totalmente consumido 

durante a sua vida útil, o que diferencia dos demais derivados de petróleo, criando 

responsabilidades em relação à adequada destinação dos resíduos gerados ao final do 

seu uso. 

Após certo tempo de vida útil, os óleos lubrificantes acumulam compostos 

químicos tóxicos e precisam ser substituídos por óleos novos, surgindo então, os óleos 

lubrificantes usados - OLU.  Estes resíduos são considerados perigosos pela convenção 

de Basiléia e no Brasil, conforme as normativas da ABNT NBR 10004 (CARRETEIRO 

e BELMIRO, 2006).  

 Os principais impactos produzidos pelos óleos lubrificantes usados no meio 

ambiente devem-se ao fato de conterem diversos metais pesados em suas fórmulas, 

podendo contaminar os lençóis freáticos e rios, ou ainda sobrenadarem nos lagos e 

mares, impedindo assim a oxigenação dos seres vivos e a passagem dos raios solares 

(BOUGHTONE e HOURVATH, 2004; KALNES et al., 2006). 

    Além disso, o setor de lubrificantes requer um consumo elevado de recursos e 

energia, e em que consequentemente, gera quantidades de emissões gasosas, líquidas e 

sólidas, contaminando assim o meio ambiente. Por isso, é de grande importância fazer 

uma avaliação do setor no que se refere às questões ambientais, tornando-se necessário 

conhecer, quantificar e qualificar os recursos utilizados, os resíduos, bem como as 

emissões geradas na destinação final dos OLU (SINDIRREFINO, 2010). 

No que se refere especificamente aos óleos lubrificantes, apesar dos avanços na 

coleta de OLU, ainda é necessário dispor de dados consolidados que representem a real 
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dimensão dos impactos ambientais da cadeia produtiva, especificamente sobre a 

destinação final dos OLU (SINDIRREFINO, 2010). 

No Brasil, a legislação especifica que a responsabilidade da gestão e destinação 

adequada dos OLU recaia nos produtores e importadores e que a reciclagem seja feita 

através da recuperação por meio do processo industrial do rerrefino (CONAMA, 2005).  

Nesse sentido a necessidade de gestão adequada de óleos lubrificantes no Brasil 

foi recentemente reforçada pela lei 12.305, que institui a Política Nacional de Resíduos 

sólidos (PNRS), que dentre seus mecanismos estabelece a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida do produto e a logística reversa (BRASIL, 2010). 

 Nesse contexto, destaca-se a importância de se realizar estudos de Avaliação de 

Ciclo de Vida ï ACV. Utilizando a técnica de abordagem analítica e de caráter 

gerencial que contribui para a avaliação dos aspectos ambientais e impactos potenciais 

associados a um produto ou atividade durante seu ciclo de vida (GUINÉE et al., 2011). 

 No entanto, vários estudos apontam que as questões relacionadas à avaliação de 

ciclo de vida são ainda pouco aplicadas, pois a maioria dos trabalhos realizados sobre 

ACV tem se concentrado ou no estudo de poucos setores, ou na avaliação de temas e/ou 

programas específicos de incentivo em prol da necessidade de satisfazer a legislação 

ambiental ou para cumprir exigências de mercados externos mais exigentes (FAVA e 

COOPER, 2002, DA SILVA 2010). 

 A ACV nos países em desenvolvimento, depende da existência de uma atividade 

de pesquisa e desenvolvimento de projetos e de dados aplicáveis à matérias primas e aos 

processos de produção aplicados localmente (PIRES et al., 2005). 

Diversos autores mencionam que uma gestão eficiente dos óleos lubrificantes 

usados (OLU) pode reduzir significativamente o consumo de recursos naturais e a 

geração de impactos ambientais (EL-FADEL e KHOURY, 2001; MONIER e 

LABOUZE, 2001; KANOKKANTAPONG et al., 2009; PIRES e MARTINHO, 2012).

 Nesse sentido, esta tese pretende responder algumas questões centrais: 

¶ Como está estruturada a coleta e rerrefino de Óleos Lubrificantes Usados no 

Brasil? 
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¶ Quais são os principais impactos ambientais potenciais associados aos processos 

de rerrefino?   

¶ Qual a contribuição das distâncias do transporte de OLU para a rerrefinaria em 

termos de aumento do impacto ambiental no ciclo de vida do processo de 

rerrefino? 

 O objetivo principal da tese consiste em avaliar o ciclo de vida do setor de óleos 

lubrificantes, especificamente a fase de destinação final dos OLU, através da 

identificação dos impactos ambientais gerados no processo de rerrefino, com o intuito 

de dar subsídios a medidas mitigadoras e a nova lei de PNRS. 

 Por meio de um estudo de caso numa rerrefinaria de OLU, utilizando a 

metodologia de Avaliação do Ciclo de Vida de Produtos (ACV) baseada nas normas 

ISO 14040 e 14044, foram analisados dois cenários de rerrefino, com distâncias de 80 e 

3.000 Km do ponto de coleta de OLU até à rerrefinaria, que posteriormente foi 

comparado com um terceiro cenário de produção de óleo base de primeiro refino. 

 Cabe ressaltar que foram feitas visitas técnicas a duas rerrefianrias para coleta de 

dados, mas optou-se pela aplicação em um só caso de estudo, devido à dificuldade de 

acesso aos dados para o desenvolvimento iniciais da pesquisa, que tencionava aplicar 

ACV a mais de uma rerrefinaria de óleos lubrificantes usados - OLU. 

 A realização de uma análise de ciclo de vida exige a aquisição de uma grande 

quantidade de dados. Assim, além do objetivo central, o presente estudo também 

pretende contribuir apresentando o modelo de pesquisa desenvolvido nesta tese, com a 

finalidade de dar suporte na elaboração das etapas de coleta de dados em fontes 

primárias. Etapa crítica e importante para a Avaliação de Ciclo de Vida (GUINÉE et al., 

2002).  

 Os resultados alcançados na ACV ainda poderão auxiliar em decisões sobre 

investimentos realizados na expansão do setor de rerrefino no Brasil, como por 

exemplo, o investimento em novas tecnologias menos impactantes. Os resultados 

também contribuirão para consolidar um inventário de ciclo de vida do setor de 

lubrificante no Brasil. 
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 Este estudo permite identificar os pontos fortes, fracos do rerrefino e também 

mostrar os desafios e novos rumos para uma melhora da gestão de óleos lubrificantes 

usados com base na nova lei que determina a PNRS.  

Na Figura 1 é apresenta a estrutura da tese. A tese está dividida em oito capítulos. Após 

a introdução, o segundo capítulo apresenta o mercado dos óleos lubrificantes no mundo, 

os aspectos produtivos e impactos ambientais. No terceiro capítulo apresenta a 

legislação ambiental pertinente sobre destinação pós-consumo no setor de óleos 

lubrificantes, mostrando a legislação e os sistemas de gestão de óleos lubrificantes 

usados, tanto no âmbito nacional como internacional. No quarto capítulo expõe o setor 

de óleos lubrificantes no Brasil, os atores envolvidos na cadeia produtiva e o balanço da 

comercialização e coleta dos Óleos Lubrificantes.  

 No quinto capítulo é apresentado o referencial teórico da avaliação do ciclo de 

vida; o histórico da ACV, seus aspectos metodológicos, as barreiras e software e base de 

dados para a ACV, aplicação de ACV a resíduos e aos tipos de tratamento dos OLU. 

 No sexto capítulo mostra os aspectos metodológicos; modelo de pesquisa, as 

etapas de concepção, estruturação, e aplicação do estudo de caso de avaliação do ciclo 

de vida. No sétimo capítulo se apresenta o estudo de avaliação de ciclo de vida numa 

rerrefinaria de óleos lubrificantes usados. Finalmente o capítulo 8 apresenta as 

conclusões e recomendações.   
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Figura 1: Estrutura da Tese  
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2  ÓLEOS LUBRIFICANTES : ASPECTOS PRODUTIVOS E IMPACTOS 

AMBIENTAIS  

 

2.1 O Setor de Óleos Lubrificantes no Mundo  

 

 Em termos históricos, a demanda de lubrificantes no mundo apresentou 

variações nos últimos 10 anos, conforme apresentado na Figura 2. No período de 2000 a 

2011, a demanda passou de 36.4 milhões de m
3 
para 35.1 m

3
, um decréscimo de 3,57%. 

Cabe destacar, a variação do consumo de lubrificantes esta atrelada ao crescimento de 

dois setores, o setor industrial e principalmente o setor automotivo, conforme mostra a 

Figura 2 (GOSALIA, 2012). 

  

  

Figura 2: Evolução da demanda de óleos lubrificantes no mundo de 2000-2011 

Fonte: Gosalia (2012) 
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Figura 3: Consumo de óleos lubrificantes por setor produtivo no mundo em 2011 

Fonte: Gosalia (2012) 

 

Os maiores consumidores de lubrificantes no mundo são a China, Estados 

Unidos, Japão, Índia e Rússia respectivamente. Os quatro países BRIC (Brasil, Rússia, 

Índia e China) foram responsáveis por mais de um quarto da demanda global 

de lubrificantes (GOSALIA, 2012). Na Figura 4 são apresentados os 20 maiores 

consumidores de óleos lubrificantes no mundo.  

 

Figura 4: Consumo global de óleos lubrificantes em 2011 

Fonte: Gosalia (2012) 

  



 

 

8 

 

   

 Segundo a UNEP (2012) a comercialização mundial de lubrificantes pode ser 

estimada com maior precisão a partir da disponibilidade de dados de consumo em cada 

país. Uma estimativa similar no caso de OLU é mais complicada, pois os usuários, 

coletores e recicladores não compartilham os dados reais da situação da geração de 

OLU.   

Aproximadamente cerca de 36 milhões de m
3
 de óleos lubrificantes foram 

consumidos no mundo em 2011, sendo que 56% eram óleos para motores de 

automóveis e menos de 26% óleos para equipamentos industriais, 10% para processos e 

produtos.  Cerca de 50% dos óleos consumidos são perdidos durante a utilização 

(através de processos de combustão, evaporação, resíduos de óleo que ficam nas 

embalagens, etc.). Os restantes 50% representam a fração de óleos usados que pode ser 

recolhida (MONIER E LABOUZE, 2001. UNEP, 2012). 

 

2.2 Processo Produtivo de Óleos Lubrificantes 

 

2.2.1 Óleos Básicos 

 

Óleos básicos minerais são derivados de petróleo que constituem a matéria-

prima principal utilizada para a fabricação de óleos lubrificantes acabados. Estes são 

utilizados em veículos e máquinas industriais com o objetivo principal de evitar danos 

na parte mecânica destes equipamentos ocasionada por atritos, corrosões e mudanças 

bruscas nas temperaturas internas e externas, além de desgastes causados por elementos 

naturais como o oxigênio.  

Os tipos de óleos são classificados segundo o seu índice de viscosidade e teor de 

enxofre. Quanto maior esse índice, melhor é a qualidade do produto. O índice de 

viscosidade é a propriedade que mede a variação de viscosidade de um óleo de acordo 

com a variação da temperatura (ZAMBONI, 2008). Os principais tipos são: 

¶ Grupo I: com índice viscosidade de 85-95 e teor de enxofre (% massa) Ó 0,3 

¶ Grupo II: com índice viscosidade de 96-119 e teor de enxofre (% massa) Ò 0,3 
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¶ Grupo III: com índice viscosidade de 126-135 e teor de enxofre (% massa) Ò 0,3 

Grupo I ï Rota Solvente - Os óleos básicos deste grupo são geralmente 

produzidos pela rota solvente (processos de extração de aromáticos e desparafinização 

por solvente, com ou sem hidroacabamento) e são os menos refinados da classificação. 

É uma mistura, não uniforme, de diferentes cadeias de hidrocarbonetos que são 

utilizados para formular a maioria dos óleos automotivos. 

Grupo II ï Hidrorrefino - Os óleos básicos do Grupo II são produzidos por um 

processo mais moderno denominado de rota hidrorrefino. São utilizados para fabricação 

de óleos para motor. Tem um desempenho adequado em propriedades como 

volatilidade, estabilidade à oxidação e ponto de fulgor, porém seu desempenho é regular 

no que se refere a ponto de fluidez e viscosidade a baixa temperatura. Esses óleos tipo II 

são produzidos principalmente na América do Norte, onde tem uma participação de 

45% do mercado (ZAMBONI, 2008). 

Grupo III ï Hidroprocessamento e Refino - Os óleos deste grupo são produzidos 

pelo processo de Hidrocraqueamento e, apesar de não terem modificações químicas 

especiais, têm maior desempenho em uma grande variedade de propriedades, como 

uniformidade molecular e estabilidade. São utilizados para fabricação de óleos 

lubrificantes sintéticos e semi-sintéticos, produzidos principalmente na Europa e na 

Ásia. 

Grupo IV ï Reações Químicas - Os básicos do Grupo IV são obtidos através de 

reações químicas das matérias-primas sintéticas, como Poli-Alfa-Olefinas (PAOs). 

Esses produtos, combinados com aditivos, oferecem um excelente desempenho dos 

atributos relacionados à lubrificação. Têm uma composição química estável e cadeias 

moleculares uniformes. 

Grupo V ï Neste grupo encontram-se os básicos naftênicos, além de ésteres 

sintéticos e poliolesteres como poli-isobuteno e poli-alquileno. Esses básicos são 

principalmente utilizados para desenvolvimento de aditivos e em processos 

petroquímicos. 



 

 

10 

 

   

Grupo VI ï Foi criado exclusivamente para abrigar um tipo de oligômero de 

olefina fabricado na Europa, chamado de Poli-internal Olefina (PIO), a fim de 

simplificar os processos de aprovação.  

Por questões comerciais, e para atender uma demanda de mercado, algumas 

refinarias realizaram melhorias nos processos de refino, com intuito a aumentar o índice 

de viscosidade dos produtos finais, embora os teores de enxofre e saturados 

continuassem enquadrados nos mesmos grupos. Foram criadas então, algumas 

categorias não oficiais, mas com grande aceitação pelo mercado (CARRETEIRO e 

BELMIRO, 2006). 

No mundo são três as principais tecnologias para a produção de óleos 

lubrificantes básicos: rota solvente, hidrocraqueamento e GTL (gas-to-liquid).  

Conforme mostra a Figura 5, a rota solvente consiste nas etapas de destilação 

atmosférica, destilação a vácuo e desasfaltação, desaromatização, desparafinação e 

hidroacabamento. 

 

 

Figura 5: Rota solvente para produção de óleos básicos lubrificantes 

Fonte: Cerqueira (2004) 
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As etapas de destilação atmosférica, a vácuo e desasfaltação são utilizadas para 

selecionar as faixas de viscosidade apropriadas para cada corte de básico. A etapa de 

desaromatização é usada para melhorar o índice de viscosidade, através da eliminação 

dos aromáticos por extração com solvente. A etapa de desparafinação é empregada para 

melhorar o ponto de fluidez através da retirada de parafinas, parafínicos normais 

lineares de alto peso molécular. Finalmente, a etapa de hidroacabamento é utilizada para 

eliminar os compostos de enxofre, oxigênio e nitrogênio, conferindo ao óleo básico 

melhoria da cor e estabilidade à oxidação. Essa rota é considerada obsoleta, porque é 

capaz de gerar somente óleos básicos enquadrados no grupo I da classificação API. 

Além disso, a natureza e origem do petróleo selecionado e a severidade do processo de 

refino são determinantes para a qualidade e rendimento dos produtos finais 

(CARVALHO, 2010).  

 O hidrocraqueamento baseia-se na conversão dos aromáticos em naftênicos, 

quebra dos naftênicos e fragmentação ou rearranjo das parafinas. O produto gerado 

possui melhores características de índice de viscosidade e estabilidade à oxidação.  

Dessa forma, é possível a obtenção de óleos básicos que atendem aos critérios dos 

grupos II e III.  

 A tecnologia GTL é a mais recente na indústria do petróleo. Resumidamente, a 

tecnologia GTL consiste em um processo de transformação química que converte o gás 

natural em combustíveis líquidos - óleo diesel e gasolina ï e em outros derivados, como 

nafta petroquímica e lubrificante com alto índice de viscosidade (CARVALHO, 2010).  

 

2.2.2 Aditivos 

 

 Os aditivos são compostos químicos que, quando adicionados aos óleos básicos, 

podem reforçar, adicionar ou eliminar algumas de suas características. Dependendo do 

modo de atuação, os aditivos podem ser divididos em três grupos:  

¶ aditivos que modificam as propriedades físicas do óleo, como a 

diminuição do ponto de fluidez, a melhora do índice de viscosidade, etc.;  
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¶ aditivos cujo efeito final é de natureza química, como os antioxidantes e 

agentes de extrema pressão;  

¶ aditivos que atuam nas interfaces, por exemplo, óleo-água.  

 Esses aditivos são polímeros de alto peso molecular, cuja cadeia principal é 

flexível. As baixas temperaturas, as interações entre as próprias cadeias dos polímeros 

são mais intensas que as interações entre o solvente, óleo básico, e as cadeias do 

polímero. Dessa forma, o polímero adota uma configuração parecida à de um novelo de 

lã, de volume reduzido, e que exerce pouca influência na viscosidade do óleo. Com o 

aumento da temperatura, as interações entre as cadeias do polímero decrescem e a 

estrutura enovelada se desfaz. Esse processo de expansão consegue compensar o 

decréscimo da viscosidade do óleo, provocado pelo aumento da temperatura 

(INFINEUM, 2009).  

 

2.2.3 Óleos Lubrificantes Acabados 

 

 Óleo lubrificante acabado é aquele que está pronto para ser utilizado para a 

finalidade para qual foi elaborado. É composto por óleo lubrificante básico (mineral, 

sintético ou uma mistura dos dois), geralmente com a adição de aditivos que melhoram 

ou conferem características específicas ao produto (SOHN, 2011).   

 As mais importantes características ou propriedades de um óleo lubrificante 

acabado, para que o consumidor possa escolher o produto mais adequado para seu uso 

ou para atender as especificações do fabricante do equipamento são mostradas no 

Quadro 1 

 

2.2.4 Óleos Lubrificantes Usados - OLU 

 

 De acordo com Carvalho (2010) os OLU são constituídos de moléculas 

inalteradas do óleo lubrificante automotivo acabado (produto formulado a partir de 
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óleos lubrificantes básicos), produtos de degradação do óleo lubrificante automotivo 

básico, ácidos orgânicos ou inorgânicos originados por oxidação, água originária da 

câmara de combustão dos motores, hidrocarbonetos leves (combustível não queimado), 

hidrocarbonetos polinucleares aromáticos (PNA), restos de aditivos (fenóis, compostos 

de zinco, de cloro, de enxofre ou de fósforo), partículas metálicas, ocasionadas pelo 

desgaste das peças em movimento e outros contaminantes. 

 

Viscosidade 

 

Indica a resistência ao escoamento do óleo lubrificante. Quanto mais 

viscoso for um lubrificante, mais dif²cil de escorrer (mais ñgrossoò) ele 

será. Embora uma maior viscosidade indique uma maior capacidade de 

se manter entre duas peças móveis, fazendo a lubrificação das mesmas, 

isso não quer dizer que óleos mais viscosos sejam necessariamente 

melhores, já que a fluidez maior ou menor pode ser desejável em 

algumas situações, como em motores de alta rotação.  

Índice de 

Viscosidade 

Indica a variação da viscosidade do óleo lubrificante em função da 

temperatura. A viscosidade dos lubrificantes diminui com o aumento 

da temperatura. Quanto maior o índice de viscosidade, menor é essa 

variação. É importante que o lubrificante mantenha sua viscosidade em 

uma ampla faixa de temperatura, para que sua aplicação não seja 

prejudicada.  

Densidade 

Indica a massa de um determinado volume de óleo lubrificante em uma 

temperatura específica. 

É uma propriedade importante para identificar se houve contaminação 

ou deterioração de um lubrificante, o que, embora não seja uma 

verificação comum em automóveis, é essencial em processos 

industriais. 

Quadro 1: Especificidades dos óleos lubrificantes acabados 

Fonte: Sohn (2011) 

 

 Na Figura 6 é apresentado o fluxo do ciclo de vida da cadeia do setor de óleos 

lubrificantes e as possíveis rotas de destinação dos OLU.  
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Figura 6: Cadeia Ciclo de vida do setor de lubrificante  

Fonte: Adaptado de ANP (2012); Carreteiro e Belmiro (2009) (EC, 2006) 

 

2.3 Impactos Ambientais e os Principais Processos de Reciclagem  

 

O óleo lubrificante usado é um resíduo considerado perigoso devido às 

propriedades que apresenta. Contém metais pesados, sendo os mais representativos: 

chumbo, zinco, cobre, cromo, níquel e o cádmio. Partículas de metalóide, compostos 

clorados (por exemplo, bifenilaspolicloradas, policloradosdibenzodioxinas e solventes 

clorados), PAHs (hidrocarbonetos aromáticos policíclicos) e outros resíduos (SOHN, 

2011). 

De acordo com Willing (2001) um litro de óleo lubrificante usado causa danos 

irreversíveis a 1 milhão de litros de água e pode demorar até 300 anos para se degradar. 

A combustão direta de lubrificantes usados sem qualquer pré-tratamento esta sujeita a 

restrições ambientais, porque esses óleos usados podem conter resíduos tóxicos e 

perigosos (EL-FADEL e KHOURY, 2001). 
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 O óleo lubrificante usado ainda guarda hidrocarbonetos, que poderiam ser 

recuperados. Isso representaria um ganho econômico, pois o óleo-base retirado deste 

rejeito poderia receber novos aditivos e retornar ao motor. E também levaria a uma 

menor demanda de petróleo refinado (o óleo virgem), e a uma menor carga de poluentes 

despejados no meio-ambiente. 

 Com relação à destinação de OLU, dentre os diferentes sistemas de tratamento, 

dois se destacam. Um tipo de tratamento consiste em reconverter o óleo usado num 

material que pode ser usado como óleo base para produzir óleos lubrificantes, processo 

chamado de rerrefino. A segunda opção consiste em tratar os óleos usados de forma a 

produzir um material que, posteriormente, possa ser usado tanto como combustível 

como para outros fins, como, por exemplo, a incineração em cementeiras. A Figura 7 

descreve os processos de tratamento de óleos usados mais utilizados. 

 

Figura 7: Processos de tratamento de óleos usados 

Fonte: Adaptado de EC (2006) 
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A reutilização e a recuperação são métodos utilizados na Europa especialmente 

para tratamento de óleos hidráulicos.  A reutilização; consiste na remoção de sólidos por 

filtração, remoção de água e adição de aditivos para que o óleo regresse ao seu estado 

original, pronto para uma nova utilização. A recuperação, óleos são apenas 

centrifugados e/ou filtrados e posteriormente são usados, por exemplo, como óleo base 

para produção de óleo para serras elétricas (AUDIBERT, 2006). 

 Os tratamentos de regeneração ou rerrefino são processos indústrias com 

objetivo de produzir óleos básicos.  Existem diversas tecnologias no mercado, porém, as 

etapas em comum são o pré-tratamento do óleo usado, limpeza de óleos usados, 

fracionamento de óleos usados e tratamento final dos óleos usados (EC, 2006). 

 

Figura 8: Fluxo do processo de rerrefino de OLU 

Fonte: SINDIRREFINO (2010) 

 

 É opção de tratamento e eliminação o processo dos óleos usados com destino à 

valorização energética através da queima de óleos usados, utilizado em vários países do 

mundo como Estados Unidos, países da Europa e Ásia. Dependendo das circunstâncias 
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econômicas e legislativas de cada país (BADERNA et al. 2011 e UNEP, 2012). Os 

principias destinos de queimas são feitas em fornos de cimento; incineradoras de 

resíduos, combustão em altos-fornos e em grandes instalações de combustão 

(ALCOBIA, 2009). Na Figura 8 a seguir se apresenta o fluxo genérico do processo do 

rerrefino. 

 

2.4 O Setor de Óleos Lubrificantes no Brasil 

 

 No Brasil o desempenho do segmento de lubrificantes em 2011, impulsionado 

pelo crescimento da economia e do setor automotivo e industrial, viu o consumo 

aumentar de 1.1 milhões m
3 

em 2007 para 1.3 milhões m
3
, um aumento de 25% em 5 

anos (ANP, 2011). Na Figura 9 a seguir, apresenta o crescimento histórico do consumo 

de lubrificantes do período de 4 anos. 

 

 

Figura 9: Evolução do consumo de lubrificantes no Brasil 

Fonte: ANP (2010). 

 

 O setor automobilístico foi um dos principais responsáveis pelo bom 

desempenho do segmento de lubrificantes em 2010. Foram 3,51 milhões de veículos 
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vendidos em 2010, que representam 64% do consumo de óleos lubrificantes. A Figura 

10 apresenta o consumo de óleos lubrificantes por segmento produtivo, enquanto a 

Figura 11 mostra o consumo por região. 

 

 

Figura 10: Consumo de óleos lubrificantes por setor produtivo no Brasil em 2010 

Fonte: Fecombustível (2011) 

 

Figura 11: Consumo de óleos lubrificantes por região no Brasil em 2010 

Fonte: Fecombustível (2011) 

  

Em termos de faturamento, o mercado de lubrificantes movimentou em 2010 

aproximadamente R$ 24 bilhões, valor que representa a cadeia desde o 

produtor/importador até a revenda. Somente na revenda, o montante negociado alcançou 

R$ 10 bilhões (FECOMBUSTÍVEL, 2011).  
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2.4.1 Os Atores Envolvidos na Cadeia Produtiva de Óleos Lubrificantes 

  

 A Figura 12 apresenta a estrutura da logística do setor de lubrificantes no Brasil 

com o número de atores envolvidos atualmente em todo seu ciclo produtivo. 

 

 

 

Figura 12: Atores da cadeia produtiva do setor de lubrificantes no Brasil 

Fonte: adaptado de ANP (2012); SINRREFINO (2010); SIMEPETRO (2009). 

 

 Os óleos básicos nacional provêm de 3 refinarias: Refinaria Duque de Caxias 

(REDUC), no Rio de Janeiro, Refinaria Landulpho Alves (RLAM), em Mataripe na 

Bahia, e Lubrificantes do Nordeste (LUBNOR), em Fortaleza. 

 A REDUC refina petróleos parafínícos importados produzindo os seguintes 

básicos: Neutros Leve, Médio e Pesado e também dois tipos de Spindle; um apropriado 

para uso em transformadores e outro destinado a produção de óleos brancos. Sob a 

denominação de Turbina, temos os Turbina Leve e Pesado. Além disto, ainda são 

produzidos os básicos: Cilindro I e II e o Bright Stock (Básico Brilhante). 
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 A RLAM refina o petróleo baiano, produzindo os óleos básicos Neutros Leve e 

Médio em conjunto com o Bright Stock. 

 A LUBNOR refina petróleo naftênico importado, produzindo através de 

hidrogenação, óleos lubrificantes naftênicos e isolantes. 

 O Brasil já contou com cerca de 50 pequenas usinas de rerrefino de óleo usado 

antes de 1987, quando existiam impostos sobre o óleo básico, que subsidiavam a coleta 

dos óleos usados. Desde 1987, além da queda do imposto único, os custos ambientais 

começaram a aumentar em quase todas as rerrefinadoras de pequeno porte e com 

problemas ambientais fecharam, restando 19 rerrefinarias de maior porte em todo o 

Brasil. Na Figura 13 a seguir, mostra-se o mapa da estrutura da logística de coleta e 

rerrefino distribuída por todo o Brasil. 

Analisando-se a Figura 13, pode-se verificar que os centros coletores e as 

refinarias estão concentrados em duas regiões: Sudeste (25 coletores e 13 

rerrefinarias) e Sul (6 coletores e 2 rerrefinarias), enquanto a logística é menor nas 

demais regiões, Centro-oeste (4 coletores e 1 uma rerrefinaria), Nordeste (5 coletores 

e 2 uma refinarias) e Norte (2 coletores e 1 uma rerrefinaria).  

 

Figura 13: Pontos de coletores e rerrefinarias distribuídas nas regiões do Brasil 

Fonte: Adaptado de SINDIRREFINO (2010) 
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2.4.2 Balanço da Comercialização e Coleta dos Óleos Lubrificantes 

 

 A Tabela 1 apresenta o balanço entre as quantidades comercializadas de 

lubrificantes, volume coletado, a porcentagem coletada, os percentuais de coletas 

estabelecidos pela legislação bem como as quantidades produzidas pelo rerrefino. 

 Pode-se observar na Tabela 1 que, no período de 2007 a 2011, a comercialização 

de óleos lubrificantes teve um aumento de 26% e a coleta nacional de óleos usados 

passou de 272.614 m3 para 405.109 m3, um crescimento de 49 % em cinco anos. 

Levando em consideração as metas estabelecidas na Portaria MMA/MME No 464/2007, 

que estabeleceu metas mínimas de coleta sobre o total de lubrificantes comercializados 

a cada ano, podendo-se observar que foram cumpridas quase todas as metas nacional 

nos últimos 5 anos, com exceção do ano 2011 que teve uma ligeira diminuição 

comparado a 2010 e deixou de coletas 1.018,22 para atingir a meta legal de 35,9%. 

 

Tabela 1: Balanço da comercialização, coleta e do rerrefino dos óleos lubrificantes 

 no Brasil entre os anos de 2007 e 2011 

Volume (m
3
) 2007 2008 2009 2010 2011 

Comercializado  1.105.251
 
 1.175.290

 
 1.178.266 1.260.533

 
 1.391.993 

Dispensado de coleta 215.767 220.269 192.203 221.978 260.641 

Base de cálculo da 

Coleta 889,484 955,021 

 

986.063 

 

1.038.555 

 

1.131.352 

Volume coletado  272,614 359,453 350,922 381,023 405,109 

%  Coleta 32,9% 37,63% 35,59% 36,69% 35,81% 

% de metas legais 

para coletado  

30%  33.4% 34.2% 35% 35.9% 

    

Produção de rerrefino 194.134 204.349 200.459           225.112           234.948 

Nota: 
a 
Cabe destacar que de acordo com a Resolução 362 do Conama, são dispensados de coleta e não 

integram a base de cálculo da quantidade de óleo a ser coletada, os lubrificantes destinados às seguintes 

aplicações: pulverização agrícola, correntes de moto-serra, industriais que integram o produto final, 

estampagem, motores de dois tempos, sistemas selados, solúveis, fabricados a base de asfalto, destinados 

à exportação e todo óleo básico ou acabado comercializado entre empresas produtoras ou importadoras. 

Fonte: ANP (2008); ANP (2009); ANP (2010); ANP (2011); ANP (2012). 

 No entanto, a legislação brasileira estimulou metas legais diferentes para cada 

região, conforme visto na tabela 1 da seção 3.2, e para ser ter uma visão mais detalhada 
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do balanço da comercialização e coleta de cada região do país. Na Tabela 2 apresenta as 

diferenças do volume comercializado, coletado e atendimento das metas para cada 

região do Brasil.  

Tabela 2: Comercialização e coleta de óleos lubrificantes por região do Brasil em 

2011 

Região 
Comercializado 

(m3) 

Dispensado 

de coleta  (m3) 

Volume 

coletado  

(m3) 

% de 

Doleta 

% de 

metas 

legais  

Norte 95.621 9.923 20.830 24.31 24.00 

Nordeste 171.361 13.729 39.967 25.36 25.00 

Centro-

Oeste 

 

123.393 

 

9.135 

 

36.646 

 

32.07 

 

31.00 

Sudeste 751.054 188.820 233.055 41.45 42.00 

Sul 250.563 39.031 74.609 35.27 35.00 

Total Geral 1.391.993 260.641 405.109 35.81 35.90 

Fonte: ANP, 2012 

 Em uma leitura mais detalhada da coleta de OLU por região do país mostrado na 

Tabela 2, verifica-se que a região que coletou a porcentagem maior foi o Sudeste, com 

43,2%, seguida da região Sul, com aproximadamente 36%. Já as regiões Norte e 

Nordeste foram as que menos coletaram OLU 24,31% e 25,36% respectivamente.  

 Considerando as metas legais estabelecidas pelo MMAE MME, o volume total 

de OLU recolhido no Brasil em 2011 chegou a 99,7%. O Estado de São Paulo, que 

concentrou 31% do volume comercializado de óleos lubrificantes no ano de 2011 no 

Brasil, ficou abaixo da meta para sua região, o que influenciou decisivamente no 

desempenho geral do país. No total, 11 estados não alcançaram suas metas regionais. 

No balanço anterior foram 14 estados. 

 Observa-se, portanto, que o país encontra-se diante de uma legislação ambiental 

que tem como principal meta a reciclagem através do rerrefino, porém com dificuldades 

para viabilizar metas iguais em todas as regiões do país, visto a falta de condições atuais 

para executar a coleta de óleo usado nas regiões Norte e Nordeste. 
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3 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL SOBRE DESTINAÇÃO PÓS -USO NO SETOR 

DE ÓLEOS LUBRIFICANTES  

 

A destinação pós-uso do óleo lubrificante é objeto de regulamentação específica 

em vários países que já têm amadurecida uma discussão sobre a destinação adequada de 

resíduos. Nesse sentido, caberá aqui apresentar a experiência dos Estados Unidos da 

América (EUA) e de alguns países da União Européia (EU). 

Para fins do presente estudo, na análise da legislação internacional e nacional 

sobre a gestão ambiental de óleos lubrificantes usados, focou-se nos seguintes aspectos: 

a) identificação das legislações aplicáveis; b) identificação do conceito de óleo usado; c) 

identificação das possíveis destinações finais permitidas; e, d) identificação das 

responsabilidades da cadeia produtiva e do governo em relação à gestão dos OLU. 

 

3.1 No Âmbito Internacional 

  

Nos Estados Unidos, a preocupação com a gestão dos óleos lubrificantes usados 

remota a 1978, quando a Agência de Proteção Ambiental (EPA) daquele país  lançou 

pela primeira vez a sua intenção de regular a gestão dos óleos lubrificantes usados. 

Posteriormente, em 1980, estabeleceu-se a reciclagem de óleo lubrificante como 

resíduos perigosos, ficando a supervisão de seu tratamento pela EPA.    

 Atualmente, a gestão dos resíduos nos EUA é regulamentada pela Lei de 

Resource Conservation and Recovery Act (RCRA). Especificamente no que tange aos 

resíduos perigosos, há um programa específico de gestão (Hazardous Waste Program) 

que estabelece um sistema de controle em consonância com a idéia de ciclo de vida, ou 

seja, a partir do momento de geração do recurso/bem até sua destinação final (ñdo bero 

ao t¼muloò). Em rela«o aos ·leos usados, s«o tratados dentro da referida normativa 

RCRA, através da 40 CFR (Codeof Federal Regulations) - ñPart 279 - Standards for 

the management of used oil Standards for the management of used oilò (EPA, 2006).  

 Nessa norma, s«o considerados ñ·leos usadosò ñqualquer ·leo que foi refinado 

de petróleo, ou qualquer óleo sintético, que tem sido utilizado e, como resultado de tal 
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utilização é contaminado por impurezas qu²micas ou f²sicasò (EPA, 2006). A norma 

estipula que, a principal destinação do óleo usado é a reciclagem. No entanto, admite-se 

também como possível destinação final a queima para fins energéticos.  

 Todavia, cabe ressaltar que Estado pode regulamentar, em consonância com a 

normativa federal, sua própria gestão de OLU. 

 Na Europa, a primeira regulamentação relativa à eliminação dos óleos usados foi 

concebida pela Diretiva 75/439/CEE, que objetivava criar um sistema harmonizado de 

coleta, armazenamento, recuperação e eliminação dos óleos usados, visando à proteção 

do meio ambiente contra os efeitos nocivos, advindos da disposição inadequada e das 

operações de tratamento destes resíduos. Essa diretiva foi posteriormente alterada três 

vezes, em 1986, 1991 e 2000.  

 Entretanto, atualmente tal diretiva está revogada, tendo seus aspectos  

incorporados pela Diretiva 2008/98/CE, relativa à prevenção e ao controle integrado da 

contaminação, que disp»e sobre o estabelecimento de ñmedidas de prote«o do 

ambiente e da saúde humana, prevenção ou redução dos impactos adversos decorrentes 

da geração e gestão de resíduos, diminuição dos impactos gerais da utilização dos 

recursos e melhora da efici°ncia dessa utiliza«oò (EC, 2008). 

 Nessa norma, s«o considerados ñ·leos usadosò ñquaisquer lubrificantes minerais 

ou sintéticos ou óleos industriais que se tenham tornado impróprios para o uso a que 

estavam inicialmente destinados, tais como os óleos usados dos motores de combustão e 

dos sistemas de transmissão, os óleos lubrificantes usados e os óleos usados de turbinas 

e sistemas hidr§ulicosò (EC, 2008).  

 A regulamentação pertinente à gestão de óleos usados determina a observância 

da ordem de prioridades da gestão dos resíduos, qual seja: prevenção e redução, 

preparação para a reutilização, reciclagem, outros tipos de valoração energética e 

eliminação, devendo ser dada prioridade às soluções que produzam o melhor resultado 

global em termos ambientais. Cabe destacar que, na mesma norma no art. 4, XVIII por 

ñRegenera«o de ·leos usadosò, entende-se ñqualquer opera«o de reciclagem que 

permita produzir óleos de base mediante a refinação de óleos usados, designadamente 
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mediante a remoção dos contaminantes, produtos de oxidação e aditivos que os 

referidos ·leos contenhamò. 

 País 
Regulamentações referentes à gestão dos resíduos e/ou gestão dos Óleos 

lubrificantes usados 

Alemanha 

¶ Diretiva 75/439/CEE do Conselho de 16 de Junho de 1975 

¶ Diretiva 87/101/CEE, de 22 de Dezembro de 1986 

¶ Portaria sobre óleos usados (AltölV) Data de publicação: 27/10/1987 

¶ Diretiva 103/2001 para a promoção da regeneração de óleo usado. 

Bélgica 

¶ Bruxelas - Moniteur - 2002/09/27 - MoniteurBelge 43849 

¶ Valônia - *(M.B. 2002/06/18)- 25 de abril de 2002 - Ordem do Governo 

da Valónia que cria uma obrigação a recuperação de determinados 

resíduos Flandres - Regras flamand ï respeito da prevenção e gestão de 

resíduos. 

Bulgária 

¶ - Fim sobre as condições necessárias para o tratamento e transporte de 

resíduos de óleo e óleo de resíduos- Publicação no Diário Oficial da 

República da Bulgária n º 90; em 11 de novembro de 2005, alterada em 

Diário Oficial n º 53 de 10 de junho de 2008 

Dinamarca 

 

¶ Portaria n º 619 de 27/06/2000 

¶ Portaria n º 616 de 22/07/2002 

¶ Portaria n º 1634 de 13/12/2006 

Espanha 
¶ Real Decreto 679/2006 de 02 de Junho, trazendo regulação da gestão de 

óleos resíduos industriais. 

Finlândia 

¶ Lei nº 894 sobre a tributação de óleo usado 05 de dezembro de 1986 

¶ Decreto do Governo nº 101 ï Para a Gestão de Óleo usado- 30 de janeiro 

de 1997 

Grécia 

¶  Ordem Presidencial N ° 82 Substituindo a decisão ministerial conjunta 

98012/2001 /1996 "medidas Definindo e condições de gestão dos óleos 

minerais "(B'40). ñMedidas, condi»es e gest«o de res²duos alternativa 

ao programa ·leo lubrificanteò. 

Itália 

¶ Decreto do Presidente da República n º 691-1982  

¶ Decreto Legislativo de 27 de Janeiro de 1992, n º 95 (transposição das 

Diretivas 75/439/CEE e 87/101/CEE relativa à eliminação de óleos 

usados - Texto em vigor) 

Países Baixos 
¶ Despacho n º 127 de 19 de Março de 2004 que estabelece regras para a 

empresa de recolhimento de resíduos ou resíduos perigosos (Decreto de 

recolhimento de resíduos). 

Polônia 
¶ Gestão de modo ordenado relativa detalhada dos óleos usados 

Aprovação do Ministro da Economia sobre método de gerenciamento 

detalhado de óleos usados ï 04 de agosto de 2004  

Portugal ¶ *Decreto-Lei n º 153/2003 

Quadro 2: Regulamentações referentes à gestão dos resíduos e/ou gestão dos óleos 

lubrificantes usados nos países europeus 

Fonte: Adaptado de Monier e Labouze (2010) 
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Tal normativa é aplicável a todos os países pertencentes à União Europeia, 

todavia, os Estados-Membros podem estabelecer regulamentações específicas, 

estabelecendo as medidas necessárias para assegurar que os óleos usados sejam 

recolhidos separadamente, sempre que seja tecnicamente exequível e que os óleos 

usados sejam tratados de forma a não causar riscos ao meio ambiente e observando a 

hierarquia de gestão dos resíduos. O Quadro 2 especifica a regulamentação de cada país 

acerca da gestão dos resíduos, incluindo e disciplinando em mais detalhes a gestão dos 

óleos lubrificantes usados. 

 Ademais, os Estados-Membros podem estabelecer que a responsabilidade pela 

gestão de resíduos caiba no todo ou em parte ao produtor do produto que deu origem 

aos resíduos e que os distribuidores desse produto possam partilhar essa 

responsabilidade. Cabe destacar que cada país implantou seu sistema e atribuiu as 

responsabilidades sobre os resíduos e a gestão do OLU (ADEMA, 2010).  

 Na França o sistema é gerenciado pelo estado através da ADEME - Agência do 

Ambiente e Gestão de Energia. Há uma taxa especial imposta sobre o óleo básico e no 

seu processo de produção, de modo a financiar a coleta e gestão dos óleos usados.  Já 

Alemanha e Dinamarca criaram um sistema misto para a gestão OLU, onde as 

responsabilidades são dos produtores e distribuidores, mas com a contribuição do 

Estado numa parte da gestão dos OLU. Por outro lado, Países Baixos e o Reino Unido, 

criaram um sistema de mercado financiado pelos detentores dos OLU. 

Dentre os países da Europa, a Alemanha pode ser apontada como o país mais 

exigente em termos de coleta de óleo usado, pois é o país que contém uma das 

legislações mais rigorosas quanto ao controle ambiental. Em 2002, lançou uma diretiva 

incentivando o sistema de tratamento de OLU pela regeneração. 

 Os sistemas de gestão de OLU mais antigos e os que estão em vigor há mais de 

20 anos são da Itália, Alemanha e Finlândia, sendo a Itália o primeiro país a estabelecer 

uma responsabilidade dos resíduos aos produtores de óleos em 1982 (ADEME, 2010). 

No  Quadro 3 apresentam-se os tipos de sistemas e a responsabilidade  da gestão dos 

OLU em EU e EEUU. 
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 País Tipo de Sistema Data de 

 Aplicação 

Alargado 

Geográfico 

França Setor financiado pela ADEME. Assistir 

coletores e regeneração 

2007 Nacional 

Alemanha Sistema duplo: 

- Coleta e tratamento pelo distribuidor de 

óleos de motor, e o financiamento pelos 

distribuidores de óleos lubrificantes. 

-Sistema de um mercado para outros tipos de 

óleo. 

1988 Nacional 

BELGICA  

Valónia 

Flanders 

Bruxelas 
 

 

Responsabilidade dos Produtores e 

Importadores 

 

2004 

2002 

2004 

2003 
 

 

Regional 

 

 
 

Bulgária Responsabilidade dos Produtores e 

Importadores 

2006 Nacional 

Dinamarca Duplo sistema: 

- Sistema voluntário, financiado pelos 

produtores óleos e administrados pela 

Associação Dinamarquesa de lubrificantes 

(MB) para óleos regenerativos 

- Sistema financiado pelos detentores de 

contrato de óleo usado para óleos de  

Espanha 

2000 Nacional 

Espanha Responsabilidade dos Produtores e 

Importadores 

2007 Nacional 

Finlândia Sistema gerenciado pelo governo e 

financiado por um imposto sobre óleos novos 

1987 Nacional 

Grécia Responsabilidade dos Produtores e 

Importadores 

2004 Nacional 

Itália  Responsabilidade dos Produtores e 

Importadores 

1982 Nacional 

Holanda Sistema de mercado financiado pelos 

titulares óleos usados 

1998 Nacional 

Portugal Responsabilidade dos Produtores e 

Importadores 

2003 Nacional 

Reino Unido Sistema de mercado 1990 Nacional 

USA 

nível 

federal 

Califórnia  

 

 

Quadro federal e implementação de cada 

Estado 

Sistema gerenciado pelo Estado da 

Califórnia e Integração de Resíduos pelo 

Conselho Administrativo, financiado pelos 

produtores de óleos. 
 

 

1992 

 n/a n/a 

 

   

 Nacional 

  Estado 

 

Quadro 3: Tipos de sistemas e responsabilidade  da gestão dos OLU em EU e EEUU 

Fonte: Adaptado de Monier e Labouze (2010); UNEP (2012) 
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3.2 No Âmbito Nacional 

 

A cadeia de produção e importação dos óleos lubrificantes é objeto de diversas 

leis e regulamentações (resoluções e portarias) da Agência Nacional do Petróleo. O 

Quadro 4 ilustra as principais normativas pertinentes ao setor. Todavia, tendo em vista 

seu potencial poluidor pós-uso, especial ênfase é dada a destinação final dos óleos 

lubrificantes usados ou contaminados, sendo tal assunto regulamentado em normativas 

especificas (Resoluções Conama e Portarias Interministeriais). 

De acordo com a Resolução CONAMA 362/2005, os óleos lubrificantes ou 

contaminados s«o os ñ·leos lubrificantes acabados que, em decorr°ncia do seu uso 

normal ou por motivo de contaminação, tenha se tornado inadequado à sua finalidade 

original (CONAMA, 2005). 

Segundo a norma ABNT NBR 10004/2004, tais óleos são classificados como 

resíduos perigosos, em razão de sua toxidade. Sendo assim, ao considerar que o descarte 

inadequado pode causar graves danos ambientais no solo e na água, bem como, que a 

combustão gera gases residuais nocivos. A legislação brasileira considera a processo 

tecnológico-industrial chamado genericamente de rerrefino como o método 

ambientalmente mais seguro para a reciclagem do óleo lubrificante usado ou 

contaminado. Portanto, no Brasil, o rerrefino é a única destinação final permitida, não se 

possibilitando o aproveitamento para fins energéticos, como ocorre em alguns países da 

Europa e nos EUA. 

De acordo com a Resolução CONAMA nº 362/2005, os óleos lubrificantes 

usados ou contaminados devem obrigatoriamente ser destinados à reciclagem por meio 

de rerrefino ou processo tecnológico de eficácia ambiental equivalente ou superior. 

Admite-se também o processamento do óleo lubrificante usado ou contaminado para a 

fabricação de produtos a serem consumidos exclusivamente pelos respectivos geradores 

industriais. Ante esse contexto, especial ênfase é dada à responsabilidade compartilhada 

dos atores da cadeia produtiva e de consumo. O produtor, o importador e o revendedor 

de óleo lubrificante acabado, bem como o gerador de óleo lubrificante usado, são 

responsáveis pelo recolhimento do óleo lubrificante usado ou contaminado.  



 

 

29 

 

   

Lei e atos normativos vigentes do setor de óleos lubrificantes no Brasil 

LEIS Lei n° 9.478/97- Dispõe sobre a política energética nacional, institui o 

CNPE e a ANP 

Lei n° 9.847/99 -Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas à 

indústria do petróleo e ao abastecimento nacional de combustíveis. 

Portarias 

e 

Resoluções 

ANP 

Portaria ANP nº129/99 - Especifica os óleos básicos de origem nacional 

ou importado para a comercialização no País.  

Portaria ANP nº130/99 - Especifica os óleos básicos rerrefinados para a 

comercialização no País. 

Resolução ANP nº10/07 - Estabelece a obrigatoriedade do registro prévio 

do produto na ANP. 

Resolução ANP nº 16/09 - Estabelece as regras para a comercialização de 

óleo lubrificante básico e os requisitos necessários ao cadastramento de 

produtor e importador desse produto. 

Resolução ANP nº 17/09 - Estabelece os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de importação de óleo 

lubrificante acabado e a sua regulação. 

Resolução ANP nº 18/09 - Estabelece os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante 

acabado e a sua regulação. 

Resolução ANP nº19/09 - Estabelece os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de rerrefino de óleo lubrificante 

usado ou contaminado e a sua regulação. 

Resolução ANP nº20/09 - Estabelece os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de coleta de óleo lubrificante 

usado ou contaminado e a sua regulação.  

Resolução ANP n° 51/10 ï Estabelece critérios para importações de 

derivados de petróleo. 

Convênios Convênios CONFAZ (Conselho Nacional de Política Fazendária)n° 

03/90, 38/2000 e 38/2004. 

Quadro 4: Lei e atos normativos vigentes do setor de óleos lubrificantes no Brasil 

Fonte: Elaboração a partir da ANP (2010) 

 

Ademais, recentemente, em 2010, a Lei Federal 12.305/2010, que instituiu a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabeleceu a obrigatoriedade da logística 

reversa para o setor de óleos lubrificantes, cujas regras e metodologias serão definidas 

através de acordos setoriais. O Quadro 6 ilustra a identificação (conceito) e as 

obrigações respectivas. 

No que se refere à Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) que foi 

aprovada a Lei 12.305/2010 e incluiu o setor de óleos lubrificantes. A lei traz uma nova 

perspectiva ao panorama dos resíduos no país. A política é inovadora, trazendo a tona 
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temas da responsabilidade ambiental sobre os resíduos e estabelecendo a logística 

reversa. 

Conforme essa lei, entre os principais objetivos da PNRS estão, a prevenção e a 

precaução com a destinação final dos resíduos, o princípio do poluidor-pagador, a visão 

sistêmica da gestão dos resíduos, a ecoeficiência, a responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos, o desenvolvimento sustentável e o reconhecimento do 

resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, 

gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania (BRASIL, 2010).  

Finalizando, a título de síntese o Quadro 5 apresenta a lei e atos normativos 

referentes à destinação dos OLU.  No que tange as atribuições dos diferentes atores 

envolvidos em conformidade com a legislação analisada nos Quadros 6 e 7 apresentam 

as responsabilidades e obrigações.  

Lei e atos normativos referentes à destinação final de óleos lubrificantes usados  

Leis Lei n° 12.305/2010 ï Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Resolução 

CONAMA  

Resolução CONAMA n° 362/05 ï determina a coleta e destinação de todo o óleo 

lubrificante usado ou contaminado, e as obrigações ambientais de cada agente do 

setor. 

Portarias 

MMA e 

MME  

Portaria MMA n° 31 /07 ï Institui o Grupo de Monitoramento Permanente da 

Res. CONAMAn° 362/05, constituído pelo MMA, MME, Ministério das 

Cidades, IBAMA, ANP, ABEMA, ANAMMA, SINDICOM, SINDIRREFINO, 

SIMEPETRO, ONGs Ambientalistas. 

Portaria INTERMINISTERIAL MME/MMA n° 464/07 ï Estabelece 

diretrizes para o recolhimento, coleta e destinação dos óleos usados ou 

contaminados, determinando os percentuais mínimos de coleta, a serem atendidos 

pelos produtores e importadores de lubrificantes acabados, por região e no Brasil. 

Portari a INTERMINISTERIAL MME/MMA n° 59/12 ï Estabelece diretrizes 

para o recolhimento, coleta e destinação dos óleos usados ou contaminados, 

determinando os percentuais mínimos de coleta, a serem atendidos pelos 

produtores e importadores de lubrificantes acabados, por região e no Brasil. 
Quadro 5: Lei e atos normativos referentes à destinação final de óleos lubrificantes usados 

Fonte: ANP (2010); Brasil (2010); CONAMA (2005); MME (2007); MME (2012) 

 

Adicionalmente à legislação ambiental, cabe ainda ressaltar que óleos básicos 

procedentes do rerrefino deverão se enquadrar nas normas estabelecidas pelo órgão 

regulador da indústria do petróleo e não conter substâncias proibidas pela legislação 

(ANP, 2011). Por fim, em relação à legislação brasileira, é importante destacar a criação 

de mecanismos de monitoramento para cumprimento da legislação e o estabelecimento 

de metas de recolhimento.  
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Discriminação dos atores da cadeia de produção e consumo de óleos lubrificantes e suas respectivas 

obrigações 
Atores Obrigações 

Produtor - pessoa 

jurídica responsável 

pela produção de óleo 

lubrificante acabado 

em instalação própria 

ou de terceiros, 

devidamente 

licenciada pelo órgão 

ambiental competente, 

e autorizada para o 

exercício da atividade 

pelo órgão regulador 

da indústria do 

petróleo; 

 

¶ Garantir, mensalmente, a coleta do óleo lubrificante usado ou 

contaminado, no volume mínimo fixado pelos ministérios do 

Meio Ambiente e de Minas e Energia, que será calculado com 

base no volume médio de venda dos óleos lubrificantes acabados, 

verificado no trimestre civil anterior; 

¶ Prestar ao Ibama e, quando solicitado, ao órgão estadual de meio 

ambiente, até o décimo quinto dia do mês subsequente a cada 

trimestre civil, informações mensais relativas aos volumes de: a) 

óleos lubrificantes comercializados por tipo, incluindo os 

dispensados de coleta, b) coleta contratada, por coletor, e c) óleo 

básico rerrefinado adquirido por rerrefinador; 

¶ Receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados não 

recicláveis decorrentes da utilização por pessoas físicas, e destiná-

los a processo de tratamento aprovado pelo órgão ambiental 

competente; 

¶ Manter sob sua guarda, para fins fiscalizatórios, os Certificados 

de Recebimento emitidos pelo rerrefinador e demais documentos 

legais exigíveis, pelo prazo de cinco anos; 

¶ Divulgar, em todas as embalagens de óleos lubrificantes 

acabados, bem como em informes técnicos, a destinação e a 

forma de retorno dos óleos lubrificantes usados ou contaminados 

recicláveis ou não;  

Importador  - pessoa 

jurídica que realiza a 

importação do óleo 

lubrificante acabado, 

devidamente 

autorizada para o 

exercício da atividade; 

Revendedor - pessoa 

jurídica que 

comercializa óleo 

lubrificante acabado 

no atacado e no varejo 

tais como: postos de 

serviço, oficinas, 

supermercados, lojas 

de autopeças, 

atacadistas, etc; 

¶ Receber dos geradores o óleo lubrificante ou contaminado; 

¶ Dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo 

órgão ambiental competente para a substituição do óleo usado ou 

contaminado e seu recolhimento de forma segura, em lugar 

acessível à coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a 

vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente; 

¶ Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante 

usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos 

químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, 

evitando a inviabilização da reciclagem. 
Gerador - pessoa 

física ou jurídica que, 

em decorrência de sua 

atividade, gera óleo 

lubrificante usado ou 

contaminado; 

¶ Recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma 

segura, em lugar acessível à coleta, em recipientes adequados e 

resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio 

ambiente; 

¶ Adotar medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante 

usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos 

químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, 

evitando a inviabilização da reciclagem; 

¶ Fornecer informações ao coletor sobre os possíveis contaminantes 

contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal. 

¶ Manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios 

de compra de OL acabado e os Certificados de Coleta de óleo 

lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de cinco anos 
Quadro 6: Discriminação dos atores da cadeia produtiva do setor de óleos lubrificantes e 

suas respectivas obrigações 

Fonte: CONAMA (2005) 
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Discriminação dos atores da cadeia de produção e consumo de óleos lubrificantes e suas 

respectivas obrigações 

Atores                                                                         Obrigações  

Coletor - pessoa 

jurídica devidamente 

autorizada pelo 

órgão regulador da 

indústria do petróleo 

e licenciada pelo 

órgão ambiental 

competente para 

realizar atividade de 

coleta de óleo 

lubrificante usado ou 

contaminado; 

¶ Disponibilizar, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, 

pelo prazo de cinco anos, os contratos de coleta firmados; 

¶ Prestar ao IBAMA e, quando solicitado, ao órgão estadual de meio 

ambiente, até o décimo quinto dia do mês subsequente, a cada 

trimestre civil, informações mensais relativas ao volume de: a) óleo 

lubrificante usado ou contaminado coletado, por 

produtor/importador; e b) óleo lubrificante usado ou contaminado 

entregue por rerrefinador ou responsável por destinação 

ambientalmente adequada. 

¶ Emitir a cada aquisição de óleo lubrificante usado ou contaminado, 

para o gerador ou revendedor, o respectivo Certificado de Coleta; 

¶ Garantir que as atividades de armazenamento, manuseio, transporte 

e transbordo do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, 

sejam efetuadas em condições adequadas de 

¶ Segurança e por pessoal devidamente treinado, atendendo à 

legislação pertinente e aos requisitos do licenciamento ambiental; 

¶ Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante 

usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos 

químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, 

evitando a inviabilização da reciclagem; 

¶ Destinar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, 

mesmo que excedente de cotas pré-fixadas, a rerrefinador ou 

responsável por destinação ambientalmente adequada interveniente 

em contrato de coleta que tiver firmado, exigindo os 

correspondentes Certificados de Recebimento, quando aplicável; 

¶ Manter atualizados os registros de aquisições, alienações e os 

documentos legais, para fins fiscalizatórios, pelo prazo de cinco 

anos; e 

¶ Respeitar a legislação relativa ao transporte de produtos perigosos. 

Rerrefinador -

pessoa jurídica, 

responsável pela 

atividade de 

rerrefino, 

devidamente 

autorizada pelo 

órgão regulador da 

indústria do petróleo 

para a atividade de 

rerrefino e licenciada 

pelo órgão ambiental 

competente. 

¶ Receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado 

exclusivamente do coletor, emitindo o respectivo Certificado de 

Recebimento; 

¶ Manter atualizados e disponíveis para fins de fiscalização os 

registros de emissão de Certificados de Recebimento, bem como 

outros documentos legais exigíveis, pelo prazo de cinco anos; 

¶ Prestar ao IBAMA e, quando solicitado, ao órgão estadual do meio 

ambiente, até o 15º do mês subsequente a cada trimestre do ano 

civil, informações mensais relativas: a) ao volume de óleos 

lubrificantes usados ou contaminados recebidos por coletor; b) ao 

volume de óleo lubrificante básico rerrefinado produzido e 

comercializado por produtor/importador. 

Quadro 7: Discriminação dos atores da cadeia produtiva do setor de óleos lubrificantes e suas 

respectivas obrigações 

Fonte: CONAMA (2005) 
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No que tange ao monitoramento, em 2007, através da Portaria MMA n. 31/2007, 

foi criado um Grupo de Monitoramento Permanente (GMP), sob coordenação do MMA, 

com o objetivo de verificar a aplicabilidade da Resolução, coordenado pelo Ministério 

do Meio Ambiente.  Fazem parte do GMP, além do MMA e do MME, os órgãos 

estaduais e municipais de meio ambiente, a sociedade civil, representada pelas 

organizações não governamentais ambientalistas e o setor empresarial constituído por 

diversos segmentos (MMA, MME, Ministério das Cidades, IBAMA, ANP, ABEMA, 

ANAMMA, SINDICOM, SINDIRREFINO, SIMEPETRO, ONGs Ambientalistas). 

No que tange às metas de recolhimento de OLU, conforme mostra a Tabela 3 o 

Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Ministério de Minas e Energia (MME) 

editaram em conjunto a Portaria MME/MMA nº 464, em 2007 e a Portaria MMA/MME 

nº 59, em 2012, com metas de recolhimento regional e nacional (MMA, 2007 e  MME, 

2012). 

Tabela 3.  Percentual Legal de coleta de óleos lubrificantes para reciclagem por 

 Região do Brasil 

 

Fonte: MME/MMA (2007); MME/MMA ( 2012) 

 As metas estabelecidas de coleta de OLU pela Portaria MME/MMA n. 59/2012 

foram elevadas para 36,9% em 2012. Nos três anos seguintes, esta exigência passará 

para 37,4%, em 2013, 38,1%, em 2014, e 38,5%, em 2015. 

 As regiões com os percentuais mínimos mais elevados são o Sudeste e Sul, que 

terão que atingir em 2015 o patamar de 42% e 37%, respectivamente. Em seguida estão 

as regiões Centro-Oeste (35%), Nordeste (32%) e Norte (31%). 

  

Anos Nordeste Norte Centro-Oeste Sudeste Sul Brasil 

2008 19% 17% 27% 42% 33% 33,4% 

2009 21% 20% 29% 42% 34% 34,2% 

2010 23% 23% 31% 42% 35% 35,0% 

2011 25% 24% 31% 42% 35% 35,9% 

2012 26% 26% 32% 42% 36% 36,9% 

2013 28% 28% 33% 42% 36% 37,4% 

2014 30% 30% 34% 42% 37% 38,1% 

2015 32% 31% 35% 42% 37% 38,5% 
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4 AVALIAÇÃO DO CICLO DE VIDA: REFERENCIAL TEÓRICO E SEUS 

ASPECTOS METODOLÓGICOS 

 

4.1 Histórico da ACV na Esfera Internacional e no Brasil 

  

 Segundo Guiée et al. (2002) o termo avaliação de Ciclo de Vida (Life CycleAssessment) 

foi utilizado primeiramente nos EUA. A designação histórica para este Environmental Profile 

Analysisò (REPA) foi pelo Midwest Research Institute (MRI) dos EUA que realizou para a Coca-

Cola o primeiro REPA,  o qual tinha como objetivo desenvolver uma análise comparativa entre 

os diversos tipos de embalagens e definir qual o tipo de recipiente se caracterizava pelo menor 

lançamento de efluentes no ambiente e consumo menor dos recursos naturais.  

A grande contribuição deste estudo foi enfocar outros aspectos ambientais, diferentemente 

dos estudos realizados na época, os quais somente analisavam o consumo de recursos energéticos. 

Este estudo quantificou as matérias-primas e as cargas ambientais associadas aos processos de 

manufatura de cada tipo de recipiente.  

Depois de um longo período de pouco interesse público em ACV, em 1984 o Laboratório 

Federal Suíço para Teste e Investigação de Materiais (EMPA) publicou um importante estudo 

com base no estudo "Balanço Ecológico de Materiais de Embalagem" (OFEFP, 1984) iniciado 

pelo governo, que tinha como objetivo estabelecer um banco de dados para os materiais de 

embalagem mais importantes: alumínio, vidro, plásticos, papel e cartão, chapas de lata (FINK, 

1997). O estudo também introduziu um método para normalizar e avaliar emissões para o ar e 

para a água utilizando as normas (legislação) para as mesmas e agregando-as, respectivamente 

nos chamados "volume crítico de ar" e "volume crítico de água". De alguma maneira, esta 

filosofia de avaliar os impactos ambientais foi mais tarde desenvolvida e refinada no relatório 

Metodologia dos Ecobalanços (Methodologie des Ecobilans sur la base de l'optimisation 

écologique), no qual é proposto o cálculo de ecopontos (AHBE et al., 1991). 

 Segundo Guinèe et al. (2011)  a fase das décadas de 70 à 90 como o período de concepção 

do ACV, quando diferentes abordagens e terminologias foram usadas com resultados conflitantes, 

acabou limitando temporariamente a aplicação da metodologia de ACV.  
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No Quadro 8 a seguir apresenta um retrato histórico do desenvolvimento da ACV 

Internacional 

Ano Descrição 

1969 Harry E. Teasley da Coca Cola, visualizou um estudo que pudesse quantificar a 

energia, materiais e consequências ambientais ao longo do ciclo de vida completa, 

desde a extração da matéria prima até sua disposição final. 

1970 O Midwest Research Institute (MRI) desenvolveu o estudo ï Análise do Ciclo de 

Vida, ao que se chamou ñResourcesand Environmental Profile An§lisis (REPA)ò, 

onde se analisaram diferentes embalagens para a Coca Cola Company 

1972-

1976 

Publicaram-se v§rias bases de dados e se descreve a metodologia ñResourcesand 

Environmental Profile An§lisis (REPA)ò 

1972 No Reino Unido, Lan Boustead calcula a energía total utilizada na produção de 

engradado de garrafas de leite. 

1974 A Agência de Proteção Ambiental dos EUA publicam o Resouce and 

Environmental Profile An§lysisof Nine Beverage Container Alternativesò que 

marca a entrada  dos  ñResourcesand Environmental Profile An§lisis (REPA)ò 

1979 No Reúno Unido, Lan Boustead publica o ñHandbook of Industrial Energy 

Analysisò  

1985 Criação da diretiva européia sobre monitoramento de embalagens de alimentos/ 

recursos de informática. 

1989 SETAC (Sociedade de Toxicologia e Química Ambiental) ï organização científica 

que começou a tratar de ACV. Se realiza o primeiro workshop, mostrando-se as 

escolas de ACV dos EUA e EU. 

1993 A EPA ï EUA publica um documento guia para o inventario (Vigon et al., 1993). 

1997 Se publicou a serie de normas ISO 14040 referente a ACV. 

00/10  Inclusão de ACV em diretivas de resíduos, diretivas de desenvolvimento de 

produtos, eco-design, criação de institutos, desenvolvimento softwares e banco de 

dados. 

2012  ISO 14045 Avaliação de Eco-eficiencia  

2012 TR 14047 ACV- Exemplos de como aplicar a ISO 14044 a avaliação de impacto. 

2012 TR 14049 ACV- Exemplos de aplicação da ISO 14044 a escopo e inventario  

  Quadro 8: Histórico do desenvolvimento da ACV Internacional 

Fonte: Guinée (2002) e Magrini (2011) 

A partir de 1990 houve um notável crescimento das atividades ACV na Europa e nos 

EUA, o qual é refletido no número de "workshops" e outros "foruns" que têm sido organizados 

principalmente pela "Society of Environmental Toxicology and Chemistry" (SETAC). Através 

dos seus ramos na Europa e EUA a SETAC desempenha um papel fundamental em reunir 

profissionais, especialistas e investigadores para colaborarem na melhora contínuo da 

metodologia ACV. Os relatórios dos primeiros "workshops" SETAC ilustram os 



 

 

36 

 

   

desenvolvimentos metodológicos e de terminologia que ocorreram no início dos anos Noventa 

(SETAC, 2011). 

 A partir de 2000 a UNEP e SETAC estruturaram e elaboraram manuais e programa ñLife 

Cycle Initiativeò estimularam e disseminaram o  conceito de Filosofia do Ciclo de Vida GUINÉE 

et al. (2011). Nesse mesmo período foi lançado o manual de Guinée com detalhamento das 

normas ISO 14040 (GUINÉE et al., 2002).   

Após esse período o conceito de ACV foi se incorporando nas políticas regionais e 

incorporados nas Políticas Integradas de Produtos, através do Instituto de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade (Institute of Environmental and Sustainability ï Joint Research Centre ï 

European Comission) elaboram os manuais ILCD ï International Reference Life Cycle Data 

System (EC JRC-IES, 2010a; EC JRC IES, 2010b) sob a demanda do Plano de Ação de Consumo 

e Produção Sustentável, com o objetivo de assegurar qualidade e consistência para os dados, 

métodos e avaliação do ciclo de vida. 

Ano Descrição 

1993 GANA: Grupo de Apoio à Normalização Ambiental (sub-comitê de ACV). 

 

1998 Estudos acadêmicos específicos sobre ñAn§lise do Ciclo de Vida de Produtosò. 

Livro em Português de ACV (CHEHEBE, 1998) 

2001 Formato de dados e documentação da ISO/NBR 14040. 

1998 Cancelamento da 14041 Análise Ciclo de Vida- Definições ISO/NBR  

 

2000 Cancelamento da ISO/NBR 14042 e 14043 Análise Ciclo de Vida- Análise dos 

Impactos e Análise Ciclo de Vida- Interpretação  

2004 Criação da ABCV ï Associação Brasileira do Ciclo de Vida. 

 Com o objetivo de congregar pessoas físicas e jurídicas  que  se  interessem  pelo  

desenvolvimento  e aplicação da técnica da ACV. 

2006  

 

Compiladas as normas ISO 14040 (2006) e 14044 (2006) 

2006 1ª Etapa - Projeto Brasileiro de Inventário do Ciclo de Vida para a 

Competitividade da Indústria Brasileira (MCT) 2006-2009 (Ibict). 

2010 2ª Etapa ï Projeto Brasileiro de Inventário do Ciclo de Vida para a 

Competitividade da Indústria Brasileira 2010-2015 (Ibict-Inmetro) 

Quadro 9: Histórico do desenvolvimento da ACV no Brasil 

Fonte: Pires (2005), Magrini (2008)  

 

O Projeto Brasileiro de Inventário do Ciclo de Vida para a Competitividade da Indústria 

Brasileira coordenado pelo Ministério de Ciência e Tecnologia em conjunto com o setor 
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industrial e universidades, tendo como objetivo disponibilizar um sistema de banco de dados 

contendo informações fundamentais sobre casos específicos de insumos indispensáveis para a 

realização de inventários de ciclo de vida de produtos relevantes à pauta de exportação brasileira 

(dA SILVA, 2011).   

No entanto apesar das iniciativas, conforme visto nos quadros 1 e 2, existe defasagens no 

desenvolvimento do tema no âmbito Internacional e Nacional, podendo ser explicado  por dois 

motivos: a) temporal, devido a  ferramenta  passou  a  ser  adotada  no mundo chamado 

desenvolvido na década de 60 e, no Brasil, aconteceu na primeira  metade  da  década  de  90,  e 

b) econômica, pela  disponibilidade  de recursos  financeiros  para  a  adoção  das  ações 

necessárias para a consolidação da ACV (PIRES, 2005). 

 

4.2 Conceito 

 

Todo produto tem um hist·rico de ñvidaò que comea com o seu projeto/desenvolvimento, 

seguido pela extração de recursos, produção, uso/consumo e finalmente o fim da vida útil (re-uso, 

reciclagem e disposição de resíduo). Todas as atividades, ou processos na vida de um produto 

resultam em impactos ambientais devido ao consumo de recursos e emissões de poluentes ao 

ambiente (Ekvall, 2000). 

A análise do ciclo de vida (ACV) pode ser definida como a elaboração e avaliação dos 

fluxos de material e de energia, bem como os potenciais impactos ambientais ao longo do ciclo de 

vida de um produto (FINNVEDEN et al., 2009; GUINÉE et al., 2011). 

 Conforme den Boer et al, (2007) a ACV é um método para determinar de maneira 

integrada os impactos   ambientais. Integrada,  nesse  contexto,  significa  que   diversos  

aspectos ambientais, denominados categorias de impacto ambiental, são determinados 

simultaneamente, variando desde o uso de energia até o potencial de aquecimento global. Além 

disso, todos os processos relacionados à manufatura do produto, isto é, desde a extração das 

matérias-primas até as possibilidades de tratamento dos resíduos, podem ser incorporados na 

análise. 
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 A ACV é uma estrutura metodológica para estimar e avaliar os impactos ambientais 

atribuídos ao ciclo de vida de um produto, tal como, mudanças climáticas, depleção da camada de 

ozônio, formação de ozônio troposférico, eutrofização, acidificação, toxicidade humana e nos 

ecossistemas, acidificação, etc. (REBITZER et al., 2005). 

 Ciclo de Vida é a expressão usada para referir-se a todas as etapas e processos de um 

sistema de produto ou serviço, englobando toda a cadeia de produção e consumo, considerando 

aquisição de energia, matérias primas e produção e produtos auxiliares; aspectos dos sistemas de 

transporte e logística; características da utilização, manuseio, embalagem, marketing e consumo; 

sobras e resíduos e sua respectiva reciclagem ou destinação final (GUINÉE et al., 2002) (Ver 

Figura 14). 

 

Figura 14: Ciclo de vida de um produto 

Fonte: Adaptado de Guinée et al. (2002) 

 

 Os passos da ACV estão internacionalmente padronizados pela Society of Environmental 

Toxicology and Chemistry (SETAC) e pela International Standardization Organization (ISO).  

Um estudo de ACV, normalmente, realiza-se  em  várias  fases interativas,  repetindo-se  algumas  

delas  muitas  vezes,   à   medida  que  as  incertezas  são eliminadas.  (A ACV pode ser dividida 

em quatro fases principais: definição do objetivo e do âmbito (escopo) do estudo, inventário dos 

processos envolvidos, com enumeração das entradas e saídas do sistema; determinação dos 

impactos ambientais associados às  entradas e às saídas do sistema, interpretação dos resultados 

das fases de inventário  e  avaliação,  considerando  os  objetivos  do  estudo  (BERLIN, 2002).  
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 De acordo com Guinée et al. (2002) denominam-se os elementos que podem interagir com 

meio ambiente como aspectos ambientais, e às modificações do meio ambiente que ocorrem 

como consequência destes, os impactos ambientais. 

 Desta maneira, define-se a ACV (ABNT, 2009a) como: uma técnica para avaliar aspectos 

ambientais e impactos potenciais associados a um produto mediante: 

¶ A compilação de um inventário de entradas e saídas pertinentes de um sistema de produto; 

¶ A avaliação dos impactos ambientais potenciais associados a essas entradas e saídas; 

¶ A interpretação dos resultados das fases de análise de inventário e de avaliação de 

impactos em relação aos objetivos do estudo. 

 Cabe dizer que por sistema de produto entende-se o conjunto de processos que realizam a 

função do produto (ABNT, 2009), ou seja, os produtos que segundo o modelo definido para o 

estudo, compõe o ciclo de vida do produto em questão. É uma associação de unidades de 

processo, que desenvolvem uma ou mais funções definidas, essencialmente caracterizada por sua 

função e não podendo ser definida somente em termos de seu produto final. A seguir na Figura 15 

especifica-se um exemplo de sistema de produto. 

 

Figura 15: Exemplo de sistema de produto para ACV 

Fonte: ABNT ISO 14040 (2009) 












































































































































































